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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA

PALÁCIO MUNICIPAL “JOÃO CÂNDIDO DUTRA”


LEI N.º 2.156, DE 26 DE MAIO DE 2003.

“REAJUSTA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber, em cumprimento ao disposto no art. 76, Inciso III, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte:

Art. 1º - Fica alterado os incisos I e II do Art. 1º da Lei Municipal nº 1739/2000, que terá a seguinte redação:

I – dos vereadores será de R$ 876,00 (oitocentos e setenta e seis reais).

II – do Presidente da Câmara será de R$ 1.314,00 (um mil, trezentos e catorze reais).

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias especificas.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação com seus efeitos retroagindo a 1º de maio de 2003, revogada, a partir da mesma data, as disposições em contrário.

PALÁCIO MUNICIPAL JOÃO CÂNDIDO DUTRA, em Bossoroca, em 26 de maio de 2003.

José Moacir Fabrício Dutra,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se:

José Paulo Krejci Urach,

Secretário da Administração






“Doe órgãos, Doe sangue: Salve Vidas”
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